
Prefeitura de São José dos Campos 
- Estado de São Paulo -

DECRETO N. 19.160, DE 14 DE OUTUBRO DE 2022. 

PUBLICADO(A) NO 
DIÁRIO DO MUN ICÍPIO 

n . .-0$.$..;--?de. !4.1. AO. I~ 

Dispõe sobre abertura de crédito adicional 
suplementar no valor de R$ 14.011.577,72. 

O PREFEITO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS, no uso das atribuições que lhe conferem o inciso 
IX do artigo 93 da Lei Orgânica do Município, de 5 de abril de 1990, os artigos 14 e 18 da Lei n. 10.347, 
de 02 de julho de 2021, o artigo 7º e o inciso 111 do artigo 8º da Lei n. 10.426, de 06 de dezembro de 
2021; 

DECRETA: 

Art. 1º Fica aberto ao orçamento do Município um crédito adicional suplementar no valor 
de R$ 14.011.577,72 (quatorze milhões, onze mil, quinhentos e setenta e sete reais e setenta e dois 
centavos) destinado a suplementar as dotações orçamentárias constantes no Anexo I (B- Crédito). 

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o artigo anterior, estão 
detalhados no Anexo I (A- Fonte) e decorrem de: 

I - expectativa de excesso de arrecadação, no valor de R$ 4 .205.280,00 (quatro milhões, 
duzentos e cinco mil e duzentos e oitenta reais); 

11 - anulação parcial de dotações orçamentárias, no valor de R$ 9.806.297,72 (nove 
milhões, oitocentos e seis mil, duzentos e noventa e sete reais e setenta e dois centavos). 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

São José dos Campos, 14 de outubro de 2022. 

D. 19.160/22 



Prefeitura de São José dos Campos 
- Estado de São Paulo -

Apoio Jurídico 

Registrado no Departamento de Apoio Legislativo da Secretaria de Apoio Jurídico, aos 
quatorze dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e dois. 
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ANEXO I- Decreto no 19.160, de 14 de Outubro de 2022 

Valor Total do Decreto 14.011.577,72 

A- Fonte Valor em R$ B- Crédito 

1. Expectativa de Excesso de Arrecadação 
Suplementação: 
75.10.3.1.90.11.06.181.0010.2.065.06.100154 

75- Secretaria De Proteção Ao Cidadão 

Expectativa de excesso de arrecadação rubrica 2720- Atividade 
35.280,00 3.1.90.11- Vencimentos E Vantagens Fixas - Pessoal Civil 

2.065 -Gestão Operacional Da Proteção Ao Cidadão, Corpo De 
Complementar Guarda Civil Municipal 

Bombeiros E Tiro De Guerra 
100154 - Atividade Complementar Guarda Civil Municipal 

2. Expectativa de Excesso de Arrecadação 
Suplementação: 
20.10.3.3.90.30.04.122.0001.2.002.01.110000 

130.000,00 
20- Secretaria De Gestão Administrativa E Finanças 

Expectativa de excesso de arrecadação da rubrica 1141 - Imposto 3.3.90.30- Material De Consumo 
sobre a Renda - Retido na Fonte - Trabalho- Principal 2.002- Manutenção Dos Serviços 

110000 - Geral 

3. Expectativa de Excesso de Arrecadação 
Suplementação: 
20.10.3.3.90.39.04.122.0001.2.051.01.110000 

540.000,00 
20 -Secretaria De Gestão Administrativa E Finanças 

Expectativa de excesso de arrecadação da rubrica 1141- Imposto 3.3.90.39- Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica 
sobre a Renda - Retido na Fonte- Trabalho- Principal 2.051- Serviços Contratados 

110000 - Geral 

--- -····-- -- - -
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Suplementação: 
4. Expectativa de Excesso de Arrecadação 

60.50.3.3.90.39.10.301.0006.2.034.05.301022 

60- Secretaria De Saúde 

Expectativa de excesso de arrecadação rubrica 1125-Juros Bancários 
1.000.000,00 3.3.90.39- Outros Serviços De Terceiros- Pessoa Jurídica 

2.034 - Atividades Da Rede De Atenção Básica 
- SUS Custeio de Ação e Serviços Públicos de Saúde 

301022- Atenção Básica- Piso De Atenção Básica Ampliado-
PABA- Saúde 

Suplementação: 
S. Expectativa de Excesso de Arrecadação 

65.10.3.3.90.93.26.122.0009.2.002.01.400000 

2.500.000,00 
65 -Secretaria De Mobilidade Urbana 

Expectativa de excesso de arrecadação da rubrica 1066- Juros 3.3.90.93- Indenizações E Restituições 
Bancários - Recursos Próprios 2.002- Manutenção Dos Serviços 

400000 - Geral 

6. Anulação parcial: 10.10.4.4.90.52.04.122.0001.2.002.01.110000 
Suplementação: 
10.10.3.3.90.30.04.122.0001.2.002.01.110000 

10 - Secretaria De Governança 
30.000,00 

10 - Secretaria De Governança 
4.4.90.52- Equipamentos E Material Permanente 3.3.90.30 - Material De Consumo 
2.002 - Manutenção Dos Serviços 2.002- Manutenção Dos Serviços 
110000 - Geral 110000 - Geral 

1. Anulação parcial: 40.10.3.1.90.11.12.122.0003.2.064.01.110000 5.000,00 
Suplementação: 
40.10.3.1.90.94.12.365.0003.2.054.01.213000 
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40- Secretaria De Educação E Cidadania 40- Secretaria De Educação E Cidadania 

3.1.90.11- Vencimentos E Vantagens Fixas - Pessoal Civil 3.1.90.94- Indenizações E Rest ituições Trabalhistas 
2.064 - Manutenção Do Apoio Administrativo 2.054- Manutenção Do Ensino Infantil 

110000 - Geral 213000- Educação Infantil - Pré-Escola 

8. Anulação parcial: 40.10.3.3.90.37.12.361.0003.2.013.01.220000 
Suplementação: 
40.10.3.3.90.39.04.122.0003.2.053.01.220103 

40- Secretaria De Educação E Cidadania 
40- Secretaria De Educação E Cidadania 

618.000,00 
3.3.90.39 -Outros Serviços De Terceiros- Pessoa Jurídica 

3.3.90.37- Locação De Mão-De-Obra 2.053- Manutenção Das Atividades Esportivas, Culturais E 

2.013- Manutenção Do Ensino Fundamental Educativas 
220000 - Ensino Fundamental 220103 - Manutenção Das Atividades Esportivas, Culturais E 

Educativas 

9. Anulação parcial: 40.10.3.3.90.39.12.122.0003.2.064.01.110000 
Suplementação: 
40.10.3.3.90.39.04.122.0003.2.053.01.220103 

40 - Secretaria De Educação E Cidadania 

40 - Secretaria De Educação E Cidadania 
32.500,00 

3.3.90.39- Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica 
3.3.90.39 - Outros Serviços De Terceiros- Pessoa Jurídica 2.053- M anutenção Das Atividades Esportivas, Culturais E 
2.064- Manutenção Do Apoio Administrativo Educativas 

110000 - Geral 220103 - Manutenção Das Atividades Esportivas, Culturais E 
Educativas 

10. Anulação parcial: 40.10.3.3.90.92.12.361.0003.2.026.01.220000 
Suplementação: 
40.10.3.3.90.39.04.122.0003.2.053.01.220103 

40 - Secretaria De Educação E Cidadania 
7.500,00 

40 - Secretaria De Educação E Cidadania 
3.3.90.92- Despesas De Exercícios Anteriores 3.3.90.39 - Outros Serviços De Terceiros- Pessoa Jurídica 
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2.026- Transporte Escolar- Ensino Fundamental 2.053 - Manutenção Das Atividades Esportivas, Culturais E 

220000- Ensino Fundamental Educativas 
220103- Manutenção Das Atividades Esportivas, Culturais E 
Educativas 

11. Anulação parcial: 40.10.3.3.90.39.13.392.0003.2.057.01.220108 
Suplementação: 
40.10.3.3.90.39.04.122.0003.2.053.01.220103 
40- Secretaria De Educação E Cidadania 

40- Secretaria De Educação E Cidadania 
20.000,00 

3.3.90.39 - Outros Serviços De Terceiros- Pessoa Jurídica 

3.3.90.39- Outros Serviços De Terceiros- Pessoa Jurídica 2.053- Manutenção Das Atividades Esportivas, Culturais E 
2.057- Manutenção De Bibliotecas Educativas 
220108- Biblioteca Pública 220103- Manutenção Das Atividades Esportivas, Culturais E 

Educativas 

12. Anulação parcial: 40.10.4.4.90.52.13.392.0003.2.057.01.220108 
Suplementação: 
40.10.3.3.90.39.04.122.0003.2.053.01.220103 
40- Secretaria De Educação E Cidadania 

40- Secretaria De Educação E Cidadania 
87.000,00 

3.3.90.39- Outros Serviços De Terceiros- Pessoa Jurídica 

4.4.90.52 - Equipamentos E Material Permanente 2.053 - Manutenção Das Atividades Esportivas, Culturais E 

2.057- Manutenção De Bibliotecas Educativas 
220108- Biblioteca Pública 220103- Manutenção Das Atividades Esportivas, Cultura is E 

Educativas 

13. Anulação parcial: 40.10.4.4.90.51.04.122.0003.2.053.01.220103 
Suplementação: 
40.10.3.3.90.39.04.122.0003.2.053.01.220103 I 

40- Secretaria De Educação E Cidadania 
40 - Secretaria De Educação E Cidadania 
3.3.90.39- Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica 

4.4.90.51- Obras E Instalações 55.500,00 
2.053 - Manutenção Das Atividades Esportivas, Culturais E 

2.053- Manutenção Das Atividades Esportivas, Culturais E Educativas 
Educativas 

220103 - Manutenção Das Atividades Esportivas, Culturais E 
220103- Manutenção Das Atividades Esportivas, Culturais E 

Educativas 
Educativas 

- -

D. 19.157/22 6 



14. Anulação parcial: 50.10.4.4.90.52.08.244.0005.2.002.01.510000 
Suplementação: 
50.10.3.3.90.39.08.244.0005.2.002.01.510000 

50 - Secretaria De Apoio Social Ao Cidadão 
90.000,00 

50- Secretaria De Apoio Social Ao Cidadão 
4.4.90.52- Equipamentos E Material Permanente 3.3.90.39- Outros Serviços De Terceiros- Pessoa Jurídica 
2.002- Manutenção Dos Serviços 2.002 - Manutenção Dos Serviços 
510000- Assistência Social -Geral 510000- Assistência Social -Geral 

15. Anulação parcial: 50.10.4.4.90.52.08.244.0005.2.002.01.510000 
Suplementação: 
50.10.3.3.90.30.08.244.0005.2.002.01.510000 

50- Secretaria De Apoio Social Ao Cidadão 
10.000,00 

50- Secretaria De Apoio Social Ao Cidadão 
4.4.90.52- Equipamentos E Material Permanente 3.3.90.30- Material De Consumo 
2.002- Manutenção Dos Serviços 2.002- Manutenção Dos Serviços 
510000- Assistência Social -Geral 510000 - Assistência Social - Geral 

16. Anulação parcial: 60.10.3.3.90.92.10.301.0006.2.051.01.312167 
Suplementação: 
60.70.3.3.90.32.10.302.0006.2.035.01.302000 

60- Secretaria De Saúde 
60- Secretaria De Saúde 

27.484,42 3.3.90.32- Material, Bem Ou Serviço Para Distribuição Gratuita 
3.3.90.92 - Despesas De Exercícios Anteriores 

2.035 -Atividades Das Unidades De Atenção Secundária 
2.051 - Serviços Contratados 

302000- Atenção De Média E Alta Complexidade Ambulatorial 
312167- Recursos Para Combate Ao Covid-19- Tesouro 

E Hospitalar 

17. Anulação parcial: 60.10.3.3.90.37.10.301.0006.2.051.01.312167 I 156.616,43 
Suplementação: 
60.70.3.3.90.32.10.302.0006.2.035.01.302000 I 
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60 - Secretaria De Saúde 
60- Secretaria De Saúde 

3.3.90.32 - Material, Bem Ou Serviço Para Distribuição Gratuita 
3.3.90.37 - Locação De Mão-De-Obra 

2.035- Atividades Das Unidades De Atenção Secundária 
2.051 - Serviços Contratados 

302000- Atenção De Média E Alta Complexidade Ambulatorial 
312167- Recursos Para Combate Ao Covid-19 - Tesouro 

E Hospitalar 

18. Anulação parcial: 60.70.3.3.90.30.10.302.0006.2.035.01.312167 
Suplementação: 
60. 70.3.3. 90.32.10. 302.0006.2.035.01.302000 

60 - Secretaria De Saúde 
60 - Secretaria De Saúde 

9.379,94 3.3.90.32 - Material, Bem Ou Serviço Para Distribuição Gratuita 
3.3.90.30- Material De Consumo 

2.035 - Atividades Das Unidades De Atenção Secundária 
2.035- Atividades Das Unidades De Atenção Secundária 

302000- Atenção De Média E Alta Complexidade Ambulatorial 
312167- Recursos Para Combate Ao Covid-19- Tesouro 

E Hospitalar 

19. Anulação parcial: 60.10.3.3.90.92.10.301.0006.2.051.01.301000 
Suplementação: 
60.70.3.3.90.32.10.302.0006.2.035.01.302000 

60- Secretaria De Saúde 
60- Secretaria De Saúde 

21.473,92 3.3.90.32 - Material, Bem Ou Serviço Para Distribuição Gratuita 
3.3.90.92 - Despesas De Exercícios Anteriores 

2.035 -Atividades Das Unidades De Atenção Secundária 
2.051- Serviços Contratados 

302000- Atenção De Média E Alta Complexidade Ambulatorial 
301000 -Atenção Básica 

E Hospitalar 

20. Anulação parcial: 60. 70.3.3.90.92.10.302.0006.2.035.01.302000 
Suplementação: 
60. 70.3.3.90.32.10.302.0006.2.035.01.302000 

60- Secretaria De Saúde 
3.829,27 

60- Secretaria De Saúde 
3.3.90.92 - Despesas De Exercícios Anteriores 3.3.90.32 - Material, Bem Ou Serviço Para Distribuição Gratuita 
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2.035- Atividades Das Unidades De Atenção Secundária 2.035- Atividades Das Unidades De Atenção Secundária 
302000 - Atenção De Média E Alta Complexidade Ambulatorial E 302000- Atenção De Média E Alta Complexidade Ambulatorial 
Hospitalar E Hospitalar 

21. Anulação parcial: 60.70.3.3.90.92.10.302.0006.2.035.01.302000 
Suplementação: 
60. 70.3.3. 90.32.10.302.0006.2.035.01.302000 

60- Secretaria De Saúde 60- Secretaria De Saúde 
3.3 .90.92- Despesas De Exercícios Anteriores 1.740,51 3.3.90.32- Material, Bem Ou Serviço Para Distribuição Grat uita 
2.035- Atividades Das Unidades De Atenção Secundária 2.035 -Atividades Das Unidades De Atenção Secundária 
302000 - Atenção De Média E Alta Complexidade Ambulatorial E 302000- Atenção De Média E Alta Complexidade Ambulatorial 
Hospitalar E Hospitalar 

22. Anulação parcial: 60.50.3.3.90.36.10.305.0006.2.038.01.303000 
Suplementação: 
60. 70.3.3.90.32.10.302.0006.2.035.01.302000 

60- Secretaria De Saúde 
60 - Secretaria De Saúde 

3.3.90.36- Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Física 
30.000,00 3.3.90.32 - Material, Bem Ou Serviço Para Distribuição Gratuita 

2.038 - Vigilância Em Saúde - Epidemiológica 
2.035 -Atividades Das Unidades De Atenção Secundária 

303000- Vigilância Em Saúde 
302000- Atenção De Média E Alta Complexidade Ambulatorial 
E Hospitalar 

23. Anulação parcial: 60.10.4.4.90.51.10.301.0006.1.010.01.301000 
Suplementação: 
60. 70.3.3.90.32.10.302.0006.2.035.01.302000 

60- Secretaria De Saúde 60- Secretaria De Saúde 
4.4.90.51- Obras E Instalações 657.000,00 3.3.90.32- Material, Bem Ou Serviço Para Distribuição Gratuit a 
1.010- Reforma, Ampliação E Aquisição De Equipamentos Para 2.035- Atividades Das Unidades De Atenção Secundária 
Unidades De Saúde 302000 - Atenção De Média E Alta Complexidade Ambulatorial 
301000- Atenção Básica E Hospitalar 

--
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24. Anulação parcial: 60.50.3.3.90.39.10.305.0006.2.038.01.303000 
Suplementação: 
60.70.3.3.90.32.10.302.0006.2.035.01.302000 

60- Secretaria De Saúde 
60- Secretaria De Saúde 

100.000,00 3.3.90.32- Material, Bem Ou Serviço Para Distribuição Gratuita 
3.3.90.39- Outros Serviços De Terceiros- Pessoa Jurídica 

2.035- Atividades Das Unidades De Atenção Secundária 
2.038- Vigilância Em Saúde- Epidemiológica 

302000- Atenção De Média E Alta Complexidade Ambulatorial 
303000- Vigilância Em Saúde 

E Hospitalar 

25. Anulação parcial: 60.10.3.3.90.36.10.301.0006.2.051.01.301000 
Suplementação: 
60. 70.3.3.90.32.10.302.0006.2.035.01.302000 

60- Secretaria De Saúde 
60- Secretaria De Saúde 

9.000,00 3.3.90.32 - Material, Bem Ou Serviço Para Distribuição Gratuita 
3.3.90.36- Outros Serviços De Terceiros- Pessoa Física 

2.035- Atividades Das Unidades De Atenção Secundária 
2.051- Serviços Contratados 

302000- Atenção De Média E Alta Complexidade Ambulatorial 
301000 - Atenção Básica 

E Hospitalar 

26. Anulação parcial: 60.10.3.3.90.36.10.301.0006.2.051.01.301000 
Suplementação: 
60. 70.3.3. 90.32.10.302.0006. 2.035.01.302000 

60- Secretaria De Saúde 
60- Secretaria De Saúde 

10.000,00 3.3.90.32- Material, Bem Ou Serviço Para Distribuição Gratuita 
3.3.90.36- Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Física 

2.035- Atividades Das Unidades De Atenção Secundária 
2.051- Serviços Contratados 

302000 - Atenção De Média E Alta Complexidade Ambulatorial 
301000 - Atenção Básica 

E Hospitalar 

27. Anulação parcial: 60.50.3.3.90.36.10.301.0006.2.034.01.301000 
Suplementação: 
60. 70.3.3.90.32.10.302.0006.2.035.01.302000 

60 - Secretaria De Saúde 
70.000,00 

60- Secretaria De Saúde 
3.3.90.36 - Outros Serviços De Terceiros- Pessoa Física 3.3.90.32- Material, Bem Ou Serviço Para Distribuição Gratu ita 
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2.034- Atividades Da Rede De Atenção Básica 2.035- Atividades Das Unidades De Atenção Secundária 
301000 - Atenção Básica 302000- Atenção De Média E Alta Complexidade Ambulatorial 

E Hospitalar 

28. Anulação parcial: 60.50.3.3.90.37.10.301.0006.2.034.01.301000 
Suplementação: 
60. 70. 3.3. 90.32.10.302.0006.2.035.01.302000 

60- Secretaria De Saúde 
60- Secretaria De Saúde 

400.000,00 3.3.90.32 - Material, Bem Ou Serviço Para Distribuição Gratuita 
3.3.90.37- Locação De Mão-De-Obra 

2.035 -Atividades Das Unidades De Atenção Secundária 
2.034- Atividades Da Rede De Atenção Básica 

302000- Atenção De Média E Alta Complexidade Ambulatorial 
301000 -Atenção Básica 

E Hospitalar 

29. Anulação parcial: 60.10.3.3.90.36.10.301.0006.2.002.01.301000 
Suplementação: 
60. 70.3.3 .90.32 .10.302.0006.2.03 5.01.302000 

60- Secretaria De Saúde 
60- Secretaria De Saúde 

171.925,73 3.3.90.32- Material, Bem Ou Serviço Para Distribuição Gratu ita 
3.3.90.36- Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Física 

2.035- Atividades Das Unidades De Atenção Secundária 
2.002- Manutenção Dos Serviços 

302000- Atenção De Média E Alta Complexidade Ambulatorial 
301000 - Atenção Básica 

E Hospitalar 

30. Anulação parcial: 60.10.3.3.90.14.10.301.0006.2.002.01.301000 
Suplementação: 
60. 70.3.3. 90.32.10.302.0006.2.035.01.302000 

60 - Secretaria De Saúde 
60- Secretaria De Saúde 

32.347,50 3.3.90.32- Material, Bem Ou Serviço Para Distribuição Gratuita 
3.3.90.14- Diárias- Pessoal Civil 

2.035 -Atividades Das Unidades De Atenção Secundária 
2.002 - Manutenção Dos Serviços 

302000- Atenção De Média E Alta Complexidade Ambulatorial 
301000 -Atenção Básica 

E Hospitalar 
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31. Anulação parcial: 60. 70.3.3 .90.37 .10.302.0006.2.035.05.302023 
Suplementação: 
60. 70.3.3.90.39.10.302.0006.2.035.05.302023 

60 - Secretaria De Saúde 60 - Secretaria De Saúde 
3.3.90.37- Locação De Mão-De-Obra 1.000.000,00 3.3.90.39- Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica 
2.035- Atividades Das Unidades De Atenção Secundária 2.035 -Atividades Das Unidades De Atenção Secundária 
302023- Atenção De Média E Alta Complexidade Ambulatorial E 302023- Atenção De Média E Alta Complexidade Ambulatorial 
Hospitalar - Sist. De Informações Hospitalares E Hospitalar - Sist. De Informações Hospitalares 

32. Anulação parcial: 60.70.3.3.90.37.10.302.0006.2.035.05.302023 
Suplementação: 
60. 70.3.3.90.39.10.302.0006.2.035.05.302023 

60- Secretaria De Saúde 60 - Secretaria De Saúde 
3.3.90.37- Locação De Mão-De-Obra 1.000.000,00 3.3.90.39 -Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica 

2.035- Atividades Das Unidades De Atenção Secundária 2.035 -Atividades Das Unidades De Atenção Secundária 
302023- Atenção De Média E Alta Complexidade Ambulatorial E 302023- Atenção De Média E Alta Complexidade Ambulatorial 
Hospitalar- Sist. De Informações Hospitalares E Hospitalar- Sist. De Informações Hospitalares 

33. Anulação parcial: 60.10.4.4.90.51.10.301.0006.1.010.01.301000 
Suplementação: 
60. 70.3.3.90.39.10.302.0006.2.035.01.302000 

60- Secretaria De Saúde 60- Secretaria De Saúde 

4.4.90.51- Obras E Instalações 2.000.000,00 3.3.90.39- Outros Serviços De Terceiros- Pessoa Jurídica 

1.010- Reforma, Ampliação E Aquisição De Equipamentos Para 2.035 -Atividades Das Unidades De Atenção Secundária 

Unidades De Saúde 302000 - Atenção De Média E Alta Complexidade Ambulatorial 
301000 - Atenção Básica E Hospitalar 

34. Anulação parcial: 60. 70.3.3.90.30.10.302.0006.2.035.01.302000 2.000.000,00 
Suplementação: 
60. 70. 3.3. 90.39.10.302.0006.2.035.01.302000 

- - -
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60- Secretaria De Saúde 60- Secretaria De Saúde 
3.3.90.30- Material De Consumo 3.3.90.39- Outros Serviços De Terceiros- Pessoa Jurídica 
2.035 - Atividades Das Unidades De Atenção Secundária 2.035 - Atividades Das Unidades De Atenção Secundária 
302000- Atenção De Média E Alta Complexidade Ambulatorial E 302000- Atenção De Média E Alta Complexidade Ambulatorial 
Hospitalar E Hospitalar 

35. Anulação parcial: 60.70.3.3.90.30.10.302.0006.2.035.05.302023 
Suplementação: 
60. 70.3.3.90.32.10.302.0006.2.035.05.302023 

60 - Secretaria De Saúde 60- Secretaria De Saúde 
3.3.90.30- Material De Consumo 1.000.000,00 3.3.90.32- Material, Bem Ou Serviço Para Distribuição Gratuita 
2.035 - Atividades Das Unidades De Atenção Secundária 2.035- Atividades Das Unidades De Atenção Secundária 
302023- Atenção De Média E Alta Complexidade Ambulatorial E 302023 - Atenção De Média E Alta Complexidade Ambulatorial 
Hospitalar- Sist. De Informações Hospitalares E Hospitalar- Sist. De Informações Hospitalares 

36. Anulação parcial: 70.10.3.3.90.39.11.333.0007.2.041.01.110000 
Suplementação: 
70.10.3.3.90.39.23.695.0007.2.042.01.110000 

70- Secretaria De Inovação E Desenvolvimento Econômico 
150.000,00 

70 - Secretaria De Inovação E Desenvolvimento Econômico 
3.3.90.39- Outros Serviços De Terceiros- Pessoa Jurídica 3.3.90.39- Outros Serviços De Terceiros- Pessoa Jurídica 
2.041- Atividades De Qualificação Ao Trabalhador 2.042- Atividades De Turismo 
110000- Geral 110000 - Geral 
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